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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.848, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1132598, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4227-2009, fica redistribuído da Coordenadoria de Admi-
nistração Geral/Departamento de Informática para o Centro de 
Computação Eletrônica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04.08.2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.11670.1.2).

Portaria GR-4.849, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de cargo de 
Professor Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O cargo de Professor Doutor criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar 1.009, de 21.05.2007, e distribuído 
pela Portaria GR-3863/2007, de 1085239, fica redistribuído do 
Departamento de Física e Matemática da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto para o Departamento de 
Física e Informática do Instituto de Física de São Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.416.76.0).

Portaria GR-4.850, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1158538, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4300-2009, fica redistribuído da Faculdade de Direito para 
a Coordenadoria de Administração Geral/Departamento de 
Recursos Humanos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30.08.2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.49.2.8).

Portaria GR-4.851, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1133489, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4345-2009, fica redistribuído da Escola de Educação Física e 
Esporte para a Procuradoria Geral da Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14-04-2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.279.39.2).

Portaria GR-4.852, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1130463, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4170-2009, fica redistribuído da Procuradoria Geral da 
Universidade de São Paulo para a Escola de Educação Física 
e Esporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14-04-2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 08.1.583.7.2).

Portaria GR-4.853, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1158260, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4169-2009, fica redistribuído da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia para o Centro de Informática de São 
Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08-09-2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.745.10.5).

Portaria GR-4.854, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1157744, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4540-2009, fica redistribuído da Coordenadoria de Admi-
nistração Geral/Departamento de Recursos Humanos para a 
Faculdade de Direito.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30-08-2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.1231.1.6).

Portaria GR-4.855, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1133047, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4557-2009, fica redistribuído do Centro de Computação 
Eletrônica para a Coordenadoria de Administração Geral/Depar-
tamento de Informática.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04-08-2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 01.1.11415.1.3).

Portaria GR-4.856, de 16-11-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1134582, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4483-2009, fica redistribuído da Coordenadoria de Admi-
nistração Geral/Departamento de Finanças para o Centro de 
Informática do Campus “Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17-08-2010.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 96.1.468.66.2).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 07.1.1519.27.0. Contratante: Escola de Comuni-

cações e Artes. Contratado: Gráfica & Ponto a Ponto Ltda. Obje-
to: 3º termo aditivo de prorrogação do contrato. Valor global do 
contrato: R$ 49.300,00. Data da assinatura: 14-12-2010.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-92, de 12-11-2010

Designa Comissão Julgadora de Licitação

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acordo 
com o artigo 51 da Lei 8.666 de 21-06-93, com alterações pos-
teriores, combinado com o Inciso I, alínea “b” do artigo 1º, da 
Portaria GR-3.570 de 28-03-2004, resolve:

Artigo 1º - Designar a Comissão Julgadora de Licitação (CJL) 
da Escola de Educação Física e Esporte, especificamente para o 
julgamento do processo licitatório na modalidade Tomada de 
Preço, 01-2010-EEFE:

Presidente: José Roberto Coppola;
Membros: José Antonio Martins; Scheyla Andrea Campos 

Rodrigues; Carlos José do Nascimento;
Secretário: Roberval da Silva Castro.
Artigo 2º - Em suas ausências ou impedimentos, o Presi-

dente será substituído, em ordem subsequente, pelos demais 
membros da CJL.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria da Diretora, de 16-11-2010
Designando, de acordo com o disposto no artigo 51 da 

Lei Federal 8666, de 21-06-1993 e suas alterações, para cons-
tituírem a Comissão Julgadora Permanente de Licitações da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto, modalidade Tomada de 
Preços sob o nº 01-2010 EERP, os membros relacionados: Efeti-
vos – Daniel Gerolineto (Presidente), Alaíde Aparecida Gramani 
Say, Edmundo Marcos Berti, Hélio do Carmo Costa e Paulo César 
Britisqui, Suplentes: Márcio Aleixo e Lilian Savoia. Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário, com vigência de 1 ano. (D-EERP-052-2010).

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Despacho do Diretor, de 16-11-2010
Processo RUSP 2009.1.3891.11.9 - Interessado: Prof. Dr. 

Weber Antonio Neves do Amaral. Defiro a produção de prova 
documental, que deverá ser apresentada à Comissão no prazo 
de 5 dias. Ciência aos advogados constituídos nos autos: Fer-
nando Passos OAB/SP sob nº 108.019 e Mariana Passos OAB/
SP sob nº 300.453.

FACULDADE DE DIREITO

Resumo de Contrato
Proc. USP 2010.1.984.2.9. Contrato: 9912266517. Contra-

tante: Faculdade de Direito Contratada: ECT – Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. Objeto: Prestação de serviços e venda 
de produtos, no valor de R$ 15.000,00. Vigência: A partir de 
15-10-2010 a 14-10-2011. Data da assinatura: 15-10-2010.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE

Extrato de Contrato
Contratante: Faculdade de Economia, Administração e 

Contabilidade. Contratada: Persio Lucio - ME. Objeto: Forneci-
mento de água mineral. Valor: R$ 7.504,00. Data da assinatura: 
04-11-2010.

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

Comunicado
A Faculdade de Educação comunica o encerramento do 

Concurso Público para a função de Educador (Disciplina: Inglês) 
iniciado com a publicação do Edital 20-2009 de Abertura de 
Concurso Público no D.O. de 25-7-2009, tendo em vista o tér-
mino da validade.

FACULDADE DE MEDICINA

Portaria FM-2002, de 12-11-2010

Dispõe sobre a eleição para proceder à escolha dos 
membros do Conselho Deliberativo do HC-FMUSP

O Diretor da Faculdade de Medicina convoca os Professores 
Titulares da FMUSP - em conformidade com as normas estatu-
tárias e regimentais e de acordo com os termos do artigo 8° 
Regulamento do Hospital das Clínicas da FMUSP (Decreto 9.720, 
de 20-4-1977) e com os artigos 3° e 8° do Regimento Interno 
do Conselho Deliberativo do HCFMUSP, aprovado em sessão de 
19-9-2000 - para proceder à escolha dos membros do Conselho 
Deliberativo do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo (CD-HCFMUSP).

I - Disposições Gerais
Artigo 1° - O Conselho Deliberativo do HCFMUSP é compos-

to por professores titulares da FMUSP, a saber:
a) O Diretor da FMUSP, que é seu Presidente;
b) O Vice-Diretor da FMUSP, que é seu Vice-Presidente;
c) 5 (cinco) Professores Titulares da FMUSP, membros 

titulares;
d) 5 (cinco) Professores Titulares da FMUSP, membros 

suplentes.
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Deliberativo 

e seus respectivos suplentes, serão indicados por seus pares, 
Professores Titulares da FMUSP, mediante eleição e designados 
pelo Governador do Estado de São Paulo, para mandato de 4 
(quatro) anos.

II - Da Eleição
Artigo 2° - O Professor Titular da FMUSP interessado em 

fazer parte do Conselho Deliberativo do HCFMUSP deverá 
registrar sua inscrição como candidato, junto à Assistência Aca-
dêmica da FMUSP, nos dias 29 e 30 de novembro de 2010, no 
horário das 8h30 às 16h00.

Artigo 3° - A eleição será realizada no dia 3 de dezembro de 
2010, com início às 8h00, na sala da Congregação - 3° andar do 
prédio da FMUSP - obedecendo às seguintes etapas:

a) O primeiro escrutínio, para escolha dos Membros Titu-
lares, será realizado das 8h00 às 9h00; não sendo atingido o 
quórum mínimo (presença de mais da metade dos Professores 
Titulares da FMUSP), os votos não serão apurados e o segundo 
escrutínio será realizado das 9h00 às 9h30, com qualquer núme-
ro de eleitores presentes.

b) O primeiro escrutínio para a escolha dos Membros 
Suplentes será realizado imediatamente após a apuração dos 
votos e proclamação dos resultados da eleição para escolha dos 
Membros Titulares; se houver necessidade, o segundo escrutínio 
será realizado imediatamente após o encerramento do escrutí-
nio anterior, ficando estabelecido o prazo de 15 (quinze) minutos 
para votação, em cada escrutínio.

Artigo 4° - São eleitores, todos os Professores Titulares da 
FMUSP, em exercício, não sendo privado do direito de votar e 
ser votado, aquele que se encontrar em férias ou licença-prêmio 
ou que, afastado de suas funções, com ou sem prejuízo dos 

vencimentos, estiver prestando serviços em outro órgão da 
Universidade de São Paulo.

§ 1° - A ausência do eleitor em um dos escrutínios, não 
impedirá que vote nos escrutínios subsequentes.

§ 2° - A votação poderá ser encerrada, em todos os escru-
tínios, antes do prazo final previsto, caso todos os eleitores que 
compõem o colégio eleitoral já tiverem votado.

Artigo 5° - Os trabalhos de eleição e apuração serão 
coordenados por mesa composta pelos seguintes Professores 
Titulares da FMUSP:

- Marcos Boulos - Coordenador
- Roger Chammas - 1° Secretário
- Olavo Pires de Camargo - 2° Secretário
Parágrafo Único - Os trabalhos de infraestrutura serão 

promovidos pela Assistência Acadêmica da FMUSP.
Artigo 6° - Para a votação, será utilizada cédula oficial na 

cor branca, devidamente rubricada pela Assistente Acadêmica 
da FMUSP, estampando o timbre e carimbo da FMUSP e os 
seguintes dizeres: Eleição para escolha dos membros titulares 
do Conselho Deliberativo do HC-FMUSP e cédula oficial na cor 
verde, estampando o timbre e carimbo da FMUSP, devidamente 
rubricada pela Assistente Acadêmica, com os seguintes dizeres: 
Eleição para escolha dos membros suplentes do Conselho Deli-
berativo do HC-FMUSP.

Parágrafo Único - Em cada cédula, estarão listados os 
nomes dos Professores Titulares elegíveis - aqueles inscritos em 
conformidade com o artigo 2° desta Portaria - em ordem alfabé-
tica, precedidos de uma quadrícula onde os eleitores assinalarão 
o nome escolhido.

Artigo 7° - Antes de receber a cédula para votação, o eleitor 
deverá identificar-se e assinar a lista de presença, junto à Mesa 
Coordenadora (designada no artigo 5°, desta Portaria).

Parágrafo Único - Cada eleitor poderá votar em até 5 (cinco) 
nomes, em cada escrutínio.

Artigo 8° - A votação será secreta e não será permitido o 
voto por procuração.

III - Da Apuração
Artigo 9° - A apuração dos votos, em cada escrutínio, será 

feita imediatamente após o encerramento da votação, pela 
Mesa Coordenadora.

§ 1° - Abertas as urnas, proceder-se-á à contagem das cédu-
las, cujo número deverá corresponder ao número de eleitores 
que assinaram a lista de presença.

§ 2° - Serão declarados nulos os votos:
a) que não forem lançados na cédula oficial;
b) lançados em cédulas que contenham qualquer sinal ou 

manifestação feita pelo eleitor, que não seja a marca na quadrí-
cula correspondente ao nome votado;

c) que assinalarem voto em mais de 5 (cinco) candidatos.
Artigo 10 - Serão indicados os 5 (cinco) Membros Titulares 

do Conselho Deliberativo, dentre os candidatos que obtiverem o 
maior número de votos.

Artigo 11 - Para a escolha dos 5 (cinco) Membros Suplentes, 
será observado, além do maior número de votos, a representati-
vidade dos Institutos do HC-FMUSP, se esta não estiver contem-
plada dentre os Membros Titulares.

Parágrafo Único - A representatividade dos Institutos do HC 
- com exceção do Instituto Central - se restringirá a um repre-
sentante dentre os Membros Titulares ou Membros Suplentes.

Artigo 12 - Em caso de empate, em qualquer escrutínio, 
será considerado eleito o Professor Titular com maior tempo de 
serviço docente na Universidade de São Paulo.

IV - Disposições Finais
Artigo 13 - Encerrada a apuração final, serão registrados em 

ata, lavrada pela Assistente Acadêmica, os resultados da eleição, 
bem como quaisquer fatos relevantes ocorridos durante o pleito.

Artigo 14 - Proclamados os resultados, as cédulas serão 
guardadas pela Assistência Acadêmica da FMUSP, até que sejam 
feitas as designações dos Membros Titulares e Suplentes, pelo 
Governador do Estado de São Paulo.

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos, 
em primeira instância, pela Mesa Coordenadora e, em grau de 
recurso, pelo Diretor da FMUSP.

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 16-11-2010
Homologando e adjudicando, no Processo USP 

10.1.3162.62.3, Vol. I, e 10.1.5562.62.9, Vol. II, Modalidade: 
Pregão Reg. de Preço - Menor Preço 108-2010, o julgamento 
para Registro de Preço referente ao Pregão acima especificado, 
conforme decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publi-
cada no D.O. de 22-09-2010, e autorizando a despesa. Obs.: O 
item 03 foi revogado.

Resumo de Contrato
Processo: 2009.1.1890.62.0. Contratante: Hospital Universi-

tário. Contratado: Cisabrasile Ltda. Objeto: Contrato objetivando 
a aquisição de lavadora desinfectadora e secadora de tubos. 
Valor global do contrato: R$ 389.000,00. Data da assinatura: 
03-11-2010.

Segundo Termo de Aditamento e Primeiro Termo de 
Supressão de Contrato

Processo: 2010.1.4600.62.2, Vol. I - 2010.1.850.62.6, Vol. 
II. Contratante: Hospital Universitário. Contratado: Air Liquide 
Ltda. Objeto: II Termo de Aditamento e I Termo de Supressão ao 
Contrato objetivando aditar R$ 44.878,00 (10,2461%) e supri-
mir R$ 4.545,00 (1.0376%)do valor do contrato original. Data da 
assinatura: 28-10-2010.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Portaria MAE-33, de 10-11-2010

Institui a Comissão de Biblioteca no âmbito do 
MAE-USP

A Diretora do Museu de Arqueologia e Etnologia, conside-
rando a Portaria GR-4.830, de 28-9-2010, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão de 
Biblioteca do Museu de Arqueologia e Etnologia da USP:

- Profa. Dra. Marta Heloisa Leuba Salum (Titular-Presidente)
- Profa. Dra. Maria Cristina Nicolau Kormikiari Passos 

(Titular-Vice-Presidente)
- Eliana Rotolo (Titular-Diretora do SBD)
- Louise Prado Alfonso (Titular-Discente)
Suplentes: - Prof. Dr. Levy Figuti (Suplente), Rodrigo Almeida 

Suñer (Suplente-Discente)
§ 1º - Os mandatos dos membros designados serão de três 

anos, permitida a recondução.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Portaria MAE-36, de 12-11-2010
A Diretora do Museu de Arqueologia e Etnologia, nos 

termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 
17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º 
do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002 e alínea “b”, inciso 
I do artigo 1° da Portaria GR-4.685, de 22-01-2010, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Fábio Batista dos Santos, Certificação 
USP 022-2005, para atuar como Pregoeiro(s) nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados no Museu de Arqueologia e 
Etnologia da USP, através da modalidade de Pregão, objetivando 
a aquisição de bens e serviços comuns de valores abaixo de 
R$650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam designa-
dos os servidores Silvana Viana Cruz de Macedo, José Ferreira 
dos Santos Filho e Mauro Rubens da Silva.

Artigo 3º - O pregoeiro acima designado poderá atuar como 
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação. (Processo 2010.1.378.71.4). 
(Anexo I).

Comunicado
A Diretora do Museu de Arqueologia e Etnologia comu-

nica que, à vista dos elementos integrantes no Processo 
2010.1.381.71.5, publica o resultado obtido na Assembléia dos 
Estudantes de Pós-Graduação do Museu de Arqueologia e Etno-
logia, realizada em outubro de 2010. Para composição discente 
na Comissão de Biblioteca do MAE-USP, a seguir: Louise Prado 
Alfonso (titular) e Rodrigo Almeida Suñer (suplente). Os respec-
tivos mandatos iniciarão, a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, conforme dispõe a Resolução GR-5381, 
de 20-12-2006. Aplicando-se no que couber: Regimento Geral da 
USP, Regimento do MAE.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 01 

(um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3, em RTP, junto à Área 
de Fundamentos de Enfermagem, na disciplina EN 322 “Aspec-
tos Fundamentais do Processo de Cuidar em Enfermagem”, 
do Departamento de Enfermagem, da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Estadual de Campinas. O Concurso de 
que trata este edital, terá início às 8h30 do dia 06 de dezembro 
de 2010, nas dependências do Departamento de Enfermagem 
da Faculdade de Ciências Médicas, localizado na Cidade Univer-
sitária “Zeferino Vaz”, à Rua Tessália Vieira de Camargo nº 126, 
Distrito de Barão Geraldo, CEP: 13083-887, Campinas, SP, com o 
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 06-12-2010 - segunda-feira
8h30 - Abertura do Concurso;
8h45 - Sorteio do ponto da Prova Didática e ordem de 

apresentação das candidatas;
9h00 - Prova de Títulos;
Dia 07-12-2010 - terça-feira
8h45 às 9h45 - Prova Didática (1ª candidata);
9h50 às 10h50 - Prova Didática (2ª candidata);
13h30 - Prova de Arguição; em seguida abertura dos enve-

lopes e divulgação do resultado final.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-

tes Professores Doutores: Titulares: Roberta Cunha Matheus 
Rodrigues, Maria Helena Baena de Moraes Lopes, Maria Cecília 
Cardoso Benatti, Silvia Helena de Bortoli Cassiani e Ana Maria 
Kazue Miyadahira; Suplentes: José Luiz Tatagiba Lamas, Fernan-
da Aparecida Cintra, Maria Helena Larcher Caliri, Sueli Marques 
e Eugênia Veludo Veiga.

Lista de pontos para a prova didática:
1) Princípios e cuidados na administração de medicamentos 

por via oral, oftálmica, nasal, auricular e retal
2) Princípios e cuidados na administração de medicamentos 

por via intramuscular e subcutânea
3) Aspectos básicos da administração de fármacos e solu-

ções por via intravenosa
4) Princípios e cuidados relacionados à eliminação intestinal
5) Princípios e cuidados na mensuração dos sinais vitais: 

pressão arterial, pulso, freqüência respiratória e temperatura
6) Aspectos básicos e prevenção nas complicações do 

acesso venoso periférico
7) Técnicas básicas para a realização do curativo em 

ambiente hospitalar
8) Princípios e cuidados na cateterização vesical simples 

e de demora
9) Princípios e cuidados na administração da insulina por 

via subcutânea
10) Princípios e cuidados na manutenção da permeabilida-

de do acesso venoso periférico
Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 

Comissão Julgadora e as candidatas inscritas: Maria Helena de 
Melo Lima e Sonia Regina Pérez Evangelista Dantas.

Comunicado
Concurso público de provas e títulos, para provimento 

de 01 cargo de Professor Doutor, nível MS-3 em RTP, na área 
de Química Inorgânica com ênfase em materiais inorgânicos 
nanoestruturados, nas disciplinas QI145 Interações Químicas, 
QI245 Química de Sólidos e QI345 Química de Coordenação do 
Departamento de Química Inorgânica do Instituto de Química da 
Universidade Estadual de Campinas. As provas serão realizadas 
nos dias 20 e 21-12-2010, na sala E-312 do Instituto de Química 
da Unicamp, situado em Barão Geraldo, Campinas, SP, com o 
seguinte calendário:

Dia 20-12-2010 - segunda-feira
08h30min: Abertura dos trabalhos e elaboração dos pontos 

para a Prova Didática
08h50min: Sorteio da ordem de apresentação e provas dos 

candidatos
09h00min: Prova Específica: Defesa do Plano de Trabalho 

do candidato 01
10h00min: Sorteio do Ponto da Prova Didática do candi-

dato 01
10h15min: Prova Específica: Defesa do Plano de Trabalho 

do candidato 02
11h15min: Prova Específica: Defesa do Plano de Trabalho 

do candidato 03
13h30min: Sorteio do Ponto da Prova Didática do candi-

dato 02
15h30min: Sorteio do Ponto da Prova Didática do candi-

dato 03
16h00min: Prova de Títulos
Dia 21-12-2010, terça-feira
10h00min: Prova Didática do candidato 01
11h00min: Prova de Arguição do candidato 01
13h30min: Prova Didática do candidato 02
14h30min: Prova de Arguição do candidato 02
15h30min: Prova Didática do candidato 03
16h30min: Prova de Arguição do candidato 03
18h00min: Encerramento dos trabalhos, divulgação das 

notas, proclamação pública do resultado e elaboração de atas 
e parecer.

Notas:
a)A Defesa do Plano de Trabalho consistirá de uma apresen-

tação com duração máxima de 25 minutos, seguida de arguição.
b)Este calendário prevê o comparecimento de todos os 

candidatos e, caso haja ausência(s), o mesmo será adequado ao 
número de presentes.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes Pro-
fessores Doutores, Titulares: Claudio Airoldi, Edvaldo Sabadini, 
Edilson Valmir Benvenutti, Shirley Nakagaki e Valmor Roberto 
Mastelaro; Suplentes: Maria do Carmo Gonçalves, Pedro Faria 
dos Santos Filho, Pedro Oliver Dunstan Lozano, Osvaldo Antonio 
Serra, Edgar Dutra Zanotto e Nelcy Della Santina Mohallem.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora, às 08h30min do dia 20-12-2010, para o 
início das atividades na sala E-312 do Instituto de Química da 
Unicamp, e às 08h50min os seguintes candidatos cujas inscri-
ções foram deferidas: Helder José Ceragioli, Italo Odone Mazali 
e Lúcia Vieira Santos.


